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Diretriz Institucional e Requisitos Mínimos para criação de novas linhas de pesquisa na UNISC

Com base na definição do CNPq consideram-se Linhas Institucionais de Pesquisa os temas aglutinadores de estudos científicos que se fundamentam em tradição investigativa, de onde se originam projetos de pesquisa cujos resultados guardam afinidades entre si.

As Linhas de Pesquisa surgem ou são propostas a partir do trabalho dos pesquisadores e dos Grupos de Pesquisa, onde pesquisadores, estudantes e pessoal de apoio técnico estão organizados em torno da execução de atividades dentro de uma regra hierárquica fundada na experiência e na competência técnico-científica. Servem igualmente para orientar e aglutinar as atividades de pesquisa desenvolvidas no âmbito dos Programas de Pós-Graduação e dos Departamentos.

Considerando estas definições segue as orientações do CONPPEX - Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação e Extensão da Universidade, para a criação, avaliação e exclusão das Linhas Institucionais de Pesquisa.
A avaliação e o acompanhamento das Linhas Institucionais de Pesquisa serão realizados pela Coordenação de Pesquisa em conjunto com a Sub-Comissão de Avaliação da Pesquisa. 

A proposição de novas linhas de pesquisa da UNISC deve ser realizada após aprovação dos projetos de pesquisa pelo CONPPEX. As Linhas de Pesquisa propostas pelos Grupos de Pesquisa devem ser apreciadas pelos Departamentos aos quais os pesquisadores integrantes dos Grupos de Pesquisa estejam vinculados. As propostas devem ser apresentadas pelas unidades acadêmicas (Grupos de Pesquisa, Programas de Pós-Graduação e Departamentos), para isto os proponentes devem  observar o seguinte roteiro.

Roteiro para apresentação de proposta de criação de Linha de Pesquisa

1. Nome da linha de pesquisa;

2. Área e Sub-Área do conhecimento;

3. Descrição da linha de pesquisa;

4. A  justificativa da criação da linha de pesquisa;

5. Título, resumo, equipe dos projetos de pesquisa aprovados pelo CONPPEX que justificam a criação de nova linha de pesquisa; 

6. Relação da produção acadêmica  relacionada a nova Linha de Pesquisa; 

7. Unidade Acadêmica vinculada;

Acompanhamento, avaliação e encaminhamentos

O acompanhamento e a avaliação do desenvolvimento das Linhas de Pesquisa, bem como a reorganização e eventual exclusão de linhas de pesquisa, serão realizadas a cada quatro anos pela Subcomissão de Avaliação da  Pesquisa através de indicadores como o número de projetos, número de horas-atividade, número de pesquisadores e bolsistas de iniciação científica, produção acadêmica e recursos financeiros vinculados às atividades desenvolvidas nas linhas de pesquisa. Com base nos indicadores a Subcomissão de Avaliação da Pesquisa poderá encaminhar ao CONPPEX a recomendação de reorganização ou exclusão de linhas de pesquisa inativas no período. 

A avaliação da proposição de novas Linhas de Pesquisa,será realizada pela Coordenação de Pesquisa em conjunto com a Sub-Comissão de Avaliação da Pesquisa a partir da análise das propostas apresentadas. Uma vez aprovada a proposta de criação da nova linha de pesquisa, esta será encaminhada para apreciação do CONPPEX. Quando não for recomendada a criação da nova linha de pesquisa, as unidades proponentes receberão o parecer da avaliação, com as recomendações necessárias para ajuste da proposta apresentada.

